
 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA 

Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Para ná – COSEMS/PR 

 

  
 

DELIBERAÇÃO Nº 240 – 02/08/2012 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando   

 

• Pactuação da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, com o município de Umuarama, 

para repasse de recursos do teto sob gestão do Estado para o teto sob gestão desse 

município, referente estruturação das Redes de Saúde Mental. 

 

 

APROVA “ AD REFERENDUM”, o remanejamento de recursos do Teto Financeiro da Atenção de 

Média e Alta Complexidade sob gestão do Estado, para o município de Umuarama, para a 

competência de julho a novembro de 2012 no montante de R$ 197.505,50/mês.  

 

 

 

 

 

 

 
Rene José Moreira dos Santos    
Coordenador Estadual   


